
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

1 

 

                                                   Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2025. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº444/2025 – TJD/RJ 

 

 

 

DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Luis Claudio Amaral, presentes os 

Auditores Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos, Dr. Marcelo Avelino, Dra. 

Christine Magalhães, Dr. Antônio Ricardo Junior e o Procurador Dr. 

Wesley Bessa, ausência justificada do Dr. Marcio José de Oliveira Costa 

reuniu-se às 14h20min do dia 24 de novembro de 2025, no Auditório do 

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário 

Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, a 1ª Comissão Disciplinar Regional tomando as 

seguintes deliberações. 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                  

 

 

2) Processo: nº 533/2025 

1) Denunciado: Enzo Meirelles Pimentel (Atleta do Nova Iguaçu FC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º, INCISO I do CBJD. 

2) Denunciado: Marcos Wellington Targino dos Reis (Atleta do Nova 

Iguaçu FC) 

Tipificação: Art. 243-C do CBJD. 

3) Denunciado: Pedro Henrique Pires Normando (Atleta do Maricá FC) 

Tipificação: Art. 243-C do CBJD. 

Jogo: Nova Iguaçu FC x Maricá FC  

Categoria: Campeonato Copa Rio – SUB 17  

Data jogo: 27/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares (Nova Iguaçu 

FC), Dr. Alexandre Varela (Maricá FC) 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel 
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Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 4 

(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A § 1º, I do CBJD.  

Por unanimidade votos, suspensos o 2º e 3º denunciados, em 2 (duas) 

partidas, cada um, quanto a desclassificação do art. 243-C para o art. 

258  do CBJD.  

Requerido pela defesa do  Nova Iguaçu FC a lavratura de voto em 

relação ao 1º e 2º denunciados. 

 

 

 

3) Processo: nº 571/2025 

1) Denunciado: Abedias Rodrigues de Souza (Preparador de Goleiro do 

Sampaio Correa FC)  

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

2) Denunciado: Caio Flavio de Mendonça Barros (Atleta do Nova 

Iguaçu)  

Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 

Jogo: Sampaio Correa FC x Nova Iguaçu FC  

Categoria: Campeonato Estadual – SERIE A – SUB 20  

Data jogo: 04/10/2025  

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Sampaio Correa 

FC), Ana Linhares (Nova Iguaçu FC)  

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado, em 2 

(duas) partidas, face a reincidência, quanto a imputação do art. 258 do 

CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado, em 4 (quatro) 

partidas, quanto a imputação do art. 254-A do CBJD.  

 

 

4) Processo: nº 575/2025 

Denunciado: Andrei Henrique Machado de Souza (Atleta do Paduano 

FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 

Jogo: Paduano FC x AE Araruama  

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – SUB 16  
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Data jogo: 10/10/2025 

Representante legal do denunciado: Sem representante  

Auditor Relator: Dra. Christine Magalhães  
 

Juntada a defesa escrita pelo representante legal do Paduano FC.  
 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254  

do CBJD.  

 

 

 

5) Processo: nº 576/2025 

Denunciado: Riostrense FC (Associação)  

Tipificação: Art. 203 do CBJD c/c art. 21, IX do RGC. 

Jogo: Riostrense EC x União Central FC. 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – SUB 16 

Data jogo: 11/10/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Santiago 

Auditor Relator: Dra. Christine Magalhães. 

 

Apresentado pela defesa do Riostrense EC prova documental.  

 

Depoimento pessoal do Dr. Vanderlei Gonçalves Nogueira (Presidente 

do Riostrense EC), Identidade: 6016490044 SSP/PC RS - CPF: 334.284.250-

49. 

 

“Que indagado confirmou na data anterior a sua vinda a praça de 

jogo que no dia do ocorrido tentou entrar em contato com o mesmo 

(médico) sem sucesso, informou ao delegado da partida. Que a 

contratação formal do médico responsável pelo comparecimento na 

praça de disposto. Que apesar das tentativas de tentar substituir o 

médico faltoso, que estaria 35 minutos atrasado, tentou a sua 

substituição por outro profissional que por sua vez chegou atrasado 4 

minutos após o tempo regulamentar.   Que informou o término do 

campeonato. Que foi consignação a aplicação do WO na entidade 

Desportiva do denunciada”.   
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Resultado: Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 100,00 

(cem) reais, quanto à imputação do art. 203 do CBJD c/c art. 21, IX do 

RGC.  Voto divergente do Dr. Leonardo Rangel que manteve a multa 

de R$ 100,00 (cem reais), porém  aplicava a desclassificação do art. 203 

do CBJD c/c art. 21, IX do RGC, para o art. 191, III do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

 

6) Processo: nº 577/2025 

Denunciado: Sandro Rodrigues de Oliveira Júnior (Preparador Físico do 

BoaVista SC SAF) 

Tipificação: Art. 243-F e 258-B na forma do art. 179, IINCISO V do CBJD. 

Jogo: BoaVista SC SAF x Artsul FC 

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – SUB 16 

Data jogo: 12/10/2025  

Representante legal do denunciado: sem representante  

Auditor Relator: Dr. Marcelo Avelino. 

 

Juntada a defesa escrita pelo representante legal do BoaVista SC.  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

8(oito) partidas, e multa de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, quanto à 

desclassificação do art. 243-F para o art. 243-G do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado, em 2 (duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258-B, c/c art. 184 do CBJD.  

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

7) Processo: nº 578/2025 

Denunciado: Rai Candido Feijoli (Atleta do Duque Caxiense FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

Jogo: Barcelona EC x Duque Caxiense FC 

Categoria: Campeonato Estadual – SERIE C – SUB 17 

Data jogo: 12/10/2025 
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Representante legal do denunciado: sem representante. 

Auditor Relator: Dr. Marcelo Avelino 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 

(uma) partida, quanto a imputação do art. 258 do CBJD. 

 

 

 

8) Processo: nº 579/2025 

Denunciado: Marcus Vinicius La Torre (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 266 do CBJD 

Jogo: Fluminense FC x Botafogo FC SAF  

Categoria: Campeonato Estadual – Feminino – Adulto  

Data jogo: 13/10/2025  

Representante legal do denunciado: sem representante 

Auditor Relator: Dr. Antônio Ricardo Junior 

 

 

Depoimento pessoal do Marcus Vinicius Latorre (Árbitro da partida) 

identidade: 489200369 SSP/SP - CPF: 418.162.408-00. 

 

“Que indagado afirmou que o lance se deu na entrada da área e que 

quanto à súmula há um trabalho mútuo entre a comissão de 

arbitragem e que por um lapso deixou de relatar o local e a 

minutagem. Que muito embora advertido pela responsável FERJ, 

sempre foi cuidadoso na elaboração da súmula e que na medida de 

um trabalho em grupo a correção poderia ter sido feita.  

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 1 

(uma) partida, convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

266 do CBJD.  

 

 

 

9) Processo: nº 580/2025 

Denunciado: Wilson Faria Pereira (Auxiliar Técnico do Maricá FC) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
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Jogo: CR Flamengo x Maricá FC  

Categoria: Campeonato Guilherme Embry – SUB 16 

Data jogo: 16/10/2025  

Representante legal do denunciado: Dr. Alexandre Varella 

Auditor Relator: Dr. Antônio Ricardo Junior 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1 

(uma) partida, quanto a imputação do art. 258 do CBJD.  

 

 

 

10) Processo: nº 581/2025 

Denunciado: EC Resende (Associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD. 

Jogo: Angra dos Reis FC x EC Resende 

Categoria: Campeonato Estadual – Feminino – SUB 17 

Data jogo: 18/10/2025  

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel 

 

Apresentado pela defesa do EC Resende prova documental, prova de 

vídeo e áudio. 

 

Deferido o prazo de  2(dois) dias para a defesa juntar a procuração.   

  

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

Requerido pela defesa do EC Resende a lavratura de voto. 

 

 

 

11) Processo: nº 582/2025 

Denunciado: EC Resende (Associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 

Jogo: EC Resende x Perolas Negras / Viva Rio 

Categoria: Campeonato Estadual – Feminino – Adulto 
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Data jogo: 18/10/2025  

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor Relator: Dra. Christine Magalhães  

 

Juntada  ofício pelo EC Resende.  

 

 

Resultado: Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 100,00 

(cem reais), quanto à imputação do art. 203 do CBJD. Voto Divergente 

do Dr. Leonardo Rangel que aplicava multa de RS 500,00 (quinhentos 

reais). 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

 

12) Processo: nº 583/2025 

Denunciado: Miguel dos Santos Gremião (Atleta do Fluminense FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º do CBJD 

Jogo: Fluminense FC x Volta Redonda FC  

Categoria: Campeonato Copa Rio SUB 15 

Data jogo: 18/10/2025  

Representante legal do denunciado: Dra. Maria Carolina 

Auditor Relator: Dr. Antônio Ricardo Junior 

 

Apresentado pela defesa do Fluminense FC prova de vídeo e juntada 

de substabelecimento. 

 
Link: https://drive.google.com/file/d/1Kmqg9gAOf2EfqUxcEmvjgx85qXW8pKwY/view?pli=1 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 

partida, convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 

254 § 1º para o art. 250, I do CBJD. Voto divergente do Dr. Leonardo 

Rangel que absolvia. 

  

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1Kmqg9gAOf2EfqUxcEmvjgx85qXW8pKwY/view?pli=1
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13) Processo: nº 584/2025 

Denunciado: João Vitor Lourenço Russel (Atleta do Nova Iguaçu FC ) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Nova Iguaçu FC x Madureira FC 

Categoria: Campeonato Copa Rio SUB 15 

Data jogo: 18/10/2025  

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor Relator: Dr. Marcelo Avelino  

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado, em 4 (quatro) 

partidas, quanto a imputação do art. 254-A do CBJD. Voto divergente 

do relator Dr. Marcelo Avelino e do Presidente que absolviam o 

denunciado.  

Requerido pela defesa do Nova Iguaçu à lavratura de Acórdão. 

 

 

 

14) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

 

15) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

 

16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

 

17) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

 

18) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 
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DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16h50min. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2025. 

 

 

Luis Claudio Amaral 

Presidente da Comissão 

 

 

Michele Bernardo 

Secretária Adjunta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


